
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2025

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO DE ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO E
APOIO  ADMINISTRATIVO  NOS  PROCESSOS  DE  PRONTO  PAGAMENTO/PEQUENOS  VALORES  E
CONCORRENCIA  PUBLICA  ELETRONICA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GOIANORTE/TO.

CONTRATANTE: A CAMARA MUNICIAPL DE GOIANORTE, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 03.075.625/0001-00, com sede administrativa na Rua
Antenor Barreira nº 1200 centro de Goianorte/TO, neste ato representado por senhor Presidente,
CLEITON PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, Casado, portador do CPF nº ***.***.271-72, residente e
domiciliado nesta Cidade de Goianorte – TO.

CONTRATADO: ALFA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,  com sede na Av.  Bernardo Sayão,  S/N,
Centro,  CEP  77.610-000,  Novo  Acordo  -  TO,  CNPJ  26.930.274/0001-73,  Emai l :
serviçosalfa.adm@gmail.com, Contato: (63) 99934-4306, representada neste ato pelo Senhor GILMAR
MARTINS ROCHA, brasileiro, Procurador, Casado, servidor Público, portador da Carteira de Identidade
nº 174.371, SEJSP-TO, CPF nº ***.***.701-44, residente e domiciliado na Rua 1103 SUL, QL 04, AL. 24,
Lt 02, Casa 02, Palmas/TO.

PREÇO:  O CONTRATANTE  pagará ao CONTRATADO,  pela execução dos serviços objeto deste
contrato, honorários contratuais no valor estimado total de R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos
Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A despesa decorrente do presente processo correrá por conta da
funcional programática Ano: 2025.

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DE DESPESA
0011 Manutenção dos Serviços Administrativos 01.01.01.031.2002.2.002 1.500.0000.000000 3.3.90.39/79

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento
em 31/12/2025, nos termos do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

BASE  LEGAL:  Lei  nº.  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  observadas  as  alterações  posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

Goianorte -TO, 17 de Dezembro de 2025

CLEITON PEREIRA DA SILVA

Presidente da Câmara

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-6b9600-171220251810032311
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